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Lei nº 935

de 21 de fevereiro de 2003
"Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Acadêmicos de Rosário Oeste-MT - A.A.R.O., e dá outras providências .”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Acadêmicos de Rosário Oeste  - MT, A.A.R.O., com sede nesta cidade à Rua Dr. Murtinho, nº 566, inscrita no C.N.P.J. nº 05.427.118/0001-14.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de fevereiro de 2003.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal
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